
DECRETO LEGISLATIVO Nº 855, 14 DE FEVEREIRO DE 2018

APROVA as contas da Prefeitura Municipal de São Miguel das Missões, referente ao exercício de 2015 e dá outras providências.

Ver. EDUARDO EZEQUIEL DOS SANTOS Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Miguel das Missões – RS.

FAZ SABER, em cumprimento ao que determina a Lei Orgânica do Município de São Miguel das Missões, que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO
	
			Art. 1º - Fica aprovada as contas da Prefeitura Municipal de São Miguel das Missões, referente ao Exercício de 2015, conforme Processo nº002934-02.00/15-2, o qual teve neste período o seguintes administradores Hilário Casarin e Francisco Fang. O parecer do TCE foi favorável à aprovação das contas dos administradores do Executivo citado acima. 

			Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

			São Miguel das Missões, 14 de fevereiro de 2018.


                                               Ver. EDUARDO EZEQUIEL DOS SANTOS           
                                                                 Presidente da Câmara                                
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